EDITAL Nº 13/2021


PAULO RICARDO SALERNO, Prefeito Municipal de Restinga Sêca, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Municipal n° 3.722, de 8 de novembro de 2021, comunica aos interessados, em especial o grupo de pessoas listadas no anexo I do presente edital, para a seguinte finalidade:

Finalidade: Regularizar a situação documental e contratual do loteamento denominado Felin II.

Local do Comparecimento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, segundo andar, sala n° 32.

Período de Atendimento: De 21 de dezembro de 2021 a 21 de fevereiro de 2022, pelo turno da manhã das 8h30min às 11h30min e turno da tarde das 13h30min às 16h30min.

Forma de atendimento: Após a acolhida inicial, será agendado um horário para atendimento individual aos munícipes visando, desta forma, evitar aglomerações. 

Meio de Contato: 3261-3200 (Ramal 245)

Documentos Necessários:
[bookmark: _GoBack]1 - No dia do comparecimento no horário agendado, a pessoa deve estar portando documentos pessoais (RG, CPF, CNH ou outro documento de identificação com foto), como também dos demais familiares que residem juntos.
2 – Caso o estado civil do requisitante não seja solteiro, apresentar um destes documentos: certidão de casamento se casado, ou certidão de divórcio averbada, caso seja divorciado/separado, ou ainda declaração de união estável, se for o caso.
3 – Comprovante de residência.
4 – Além dos documentos acima, deverá estar portando, ainda, todo e qualquer documento inerente à cessão de posse inicial, documento particular de compra e venda ou outro referente ao imóvel em que reside junto ao loteamento denominado Vila Felin II.
.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2021.



PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.


  JOÃO IRAJÁ ROSA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I

Regularização da situação documental e contratual do loteamento denominado Felin II.
– Edital 12/2019
Município de Restinga Sêca – RS


Relação de Pessoas a serem chamadas.
1. ALEX SANDER DE BARRO MARTINS
2. CELENIR DE FATIMA MORAIS MACHADO
3. DALGIZA DA SILVA MACHADO
4. DIESSICA TAIELE VIDAL DA SILVA
5. ELIANE DUTRA DA CRUZ
6. ELIEGE GONÇALVES
7. ELOISA DOS SANTOS GOULART
8. ESTANATIEL SEVERO DE SOUZA
9. FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA
10. FLAVIO BRUM DOS SANTOS
11. FRANCIELE DE SOUZA MOURA
12. GABRIEL BECKER DA SILVA
13. IBELZE MARIA CHAGAS
14. IEDA MARIA DE BRITO
15. INGRID DE BRITO MOSTARDEIRO
16. IVONIR MARAFIGA DA SILVA
17. IVONIR TERESINHA DA SILVA SOUZA
18. IZALETE SANTOS DE OLIVEIRA
19. JAQUELINE ALVES
20. JOÃO CUSTÓDIO DOS SANTOS
21. JOICE BALDUINO DA CUNHA BILHÃO
22. JOSE ALTAMIR FREITAS RODRIGUES
23. JOSÉ GILMAR DA SILVA
24. JOSE LUIZ KRUG
25. JOSIANE DE LARA
26. JULIANA GONÇALVES
27. JULIO MARTINS
28. LAURINDA DE SOUZA
29. LENI TERESINHA SOARES
30. LEONORA MORAIS
31. LETICIA GONÇALVES
32. LIEGE TERESINHA ALVES DE CASTRO
33. LISIANE MORAIS MACIEL
34. LOIVA CRISPIN DA ROSA
35. LUCEMERIA ALVES SANTOS
36. LUIZ CARLOS DE LIMA
37. LUIZ CLÁUDIO SOARES DA SILVA
38. LUIZ GUARACI PIRES GONÇALVES
39. LUNARA MORAIS LORETO
40. MARCIA ADRIANA DA SILVA MORAIS
41. MARCILENE DUTRA DA SILVA
42. MARCOS ROGERIO DE LIMA
43. MARIA LENISE MACHADO
44. MARIA SUZANA DOS SANTOS
45. MARIBEL CRISTINA BANDEIRA
46. MARILEI FERREIRA DE SOUZA
47. NILCE SIMOES DA SILVA MORAES
48. NILDA VANDERLEI MARTINS
49. NOELI MARIA MORAES
50. PATRICIA MARTINS ABBADY
51. PAULO ROGERIO DOS SANTOS RODRIGUES 
52. RAFAEL VENDOIN DA SILVA
53. RAISSA SCHIRMER DOS SANTOS
54. RAQUEL TERESINHA LEONEL SEVERO
55. ROSANGELA DE SOUZA GONÇALVES
56. ROSELAINE MORAES FLORES
57. ROSICLER FERNANDES MORAIS
58. SANDRA DE SOUZA
59. SILMA AYRES GUEDES
60. SILVANIA MORAIS
61. SUZANA FONSECA
62. VALDECIR GONÇALVES
63. VALDEREZ DA SILVA
64. VANIA DE SOUZA
65. VILSON ALMERI FRANCO
66. ZILDA DIAS RODRIGUES








































ANEXO II

Modelo padrão – autodeclaração de posse.

DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________________________, brasileiro(a), estado civil _______________________, residente e domiciliado(a) na Rua ______________________________________________, casa nº______________, Lote n° ________, loteamento denominado Felin II, portador(a) da carteira de identidade (RG) nº ____________________________ e CPF nº __________________________, DECLARO, sob pena da lei, que possuo há cerca de __________ anos a posse contínua e incontestável do imóvel acima referido, tendo constituído moradia, e que não está em andamento nenhuma ação judicial tendo por objeto a posse do imóvel acima referido.

Restinga Sêca/RS,____de________________de 2021.



__________________________________

Nome legível e assinatura


























ANEXO III
MINUTA – NOVO TERMO DE CESSÃO DE POSSE

	Pelo presente instrumento particular de CESSÃO DE POSSE, de um lado o MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, inscrito no CNPJ sob nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Salerno, de ora em diante denominado simplesmente de CEDENTE, e de outro lado,  Senhor (a) ___________________________________, portador(a) do RG nº_______________ e CPF nº______________________, residente e domiciliado(a) na Rua ______________________________, Casa nº______, Lote n° _______, no Loteamento Vila Felin II em Restinga Sêca – RS, de ora diante denominado de CESSIONÁRIO (A), têm entre si, como justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:	O presente contrato tem por objeto a nova cessão de posse de um terreno matrícula n° xxx, com uma casa de alvenaria situado no lote n° xxx, quadra xxxx, da Rua xxxxx n° xxxxx, localizado no Loteamento “Vila Felin II” desta cidade, destinado à habitação, área pertencente ao Município de Restinga Sêca.

1.1 - O presente contrato está diretamente vinculado à Lei Municipal n° 3.722, de 8 de novembro de 2021.
1.2 O prazo máximo da repactuação/concessão de posse será de até 10 (dez) anos.

CLÁUSULA SEGUNDA:	O preço certo e ajustado da presente cessão é de R$ xxxx (xxxxxx) e será pago em _______ (_________) parcelas mensais e sucessivas, com atualização monetária mensal conforme índices utilizados pelo Município, e com vencimento no dia 15 (quinze) de cada mês.

	2.1 - Incidirão sobre valores em atraso os encargos previstos na legislação vigente.

	2.2 - Ocorrendo o vencimento em feriado ou final de semana, prorroga-se a data para pagamento para o primeiro dia útil subsequente, não incidindo juros e correção monetária nesta situação.

2.3 - O inadimplemento, seja ele parcial ou total, poderá acarretar na retomada do imóvel por parte do Município, inclusive sem indenização de eventuais benfeitorias.

2.4 - O Cessionário obriga-se a pagar, com pontualidade, as prestações ajustadas e em conformidade com o reajuste estabelecido, diretamente na Tesouraria do cedente, sita à Rua Moisés Cantarelli, nº 368, em Restinga Sêca – RS, ou por qualquer outro meio ofertado pelo Município, até o dia pactuado, iniciando-se o pagamento da primeira em até 30 (trinta) dias após a assinatura do presente termo.

2.5 - Em caso de morte do cessionário, o imóvel poderá ser transferido ao cônjuge ou herdeiro(s), nos termos da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA: Não havendo o pagamento pelo cessionário de 3 (três) prestações mensais a que está obrigado por força contratual, o cessionário será negativado/protestado junto aos órgãos de proteção de crédito, conforme determina a lei.

3.1 - Permanecendo o inadimplemento, poderá acarretar a rescisão deste contrato, perdendo em favor do cedente os valores até então pagos, que serão considerados como aluguel pelo uso do bem.

3.2 - Em caso de rescisão de contrato por falta de pagamento, o cessionário manifesta expressamente a sua renúncia quanto ao direito de retenção das benfeitorias úteis, necessárias e voluntárias realizadas no imóvel alvo deste contrato, inclusive perdendo-as em favor do cedente sem direito de indenização.

3.3 - O cessionário não poderá, durante o prazo de pagamento do presente imóvel, a contar da data de assinatura deste contrato, alienar, ceder, transferir ou locar o imóvel, nem dar destino diverso da habitação familiar, sem a expressa anuência do cedente.

3.4 - Poderá transferir o bem o cessionário que resolver quitar antecipadamente o imóvel, mesmo que ainda não tenha transcorrido o prazo do pagamento.

CLÁUSULA QUARTA: A posse do imóvel deste contrato é transmitida para o cessionário neste ato, permanecendo na posse enquanto der cumprimento às obrigações contratuais assumidas, lavradas neste instrumento particular.

CLÁUSULA QUINTA: Integralizado o preço total da presente cessão, será transferida a propriedade ao cessionário junto ao Registro de Imóveis do Município de Restinga Sêca, de forma imediata, nos termos da Lei Municipal nº 3.722/2021 e Lei Municipal n° 1.800/2003.

CLÁUSULA SEXTA: A contar da data do presente Contrato, correrão por conta exclusiva do cessionário todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel objeto deste contrato e por este deverão ser pagos nas épocas próprias e nas repartições competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em caso de morte do cessionário, seus herdeiros e sucessores deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, comunicar por escrito o fato, acompanhado da respectiva certidão de óbito. 

7.1 - Os sucessores deverão, ainda, informar por escrito a intenção de assumir a condição de cessionário, em substituição ao “de cujus”.

7.2 - Não havendo herdeiros interessados, o imóvel retornará ao Município de Restinga Sêca, sem qualquer indenização para terceiros.

CLÁUSULA OITAVA: Estará o cedente  autorizado a reaver a posse do respectivo imóvel, no caso de ocorrer qualquer uma das situações abaixo descritas:
a) Destinação diversa do imóvel, que não seja a de habitação;
b) Inadimplência dos impostos, taxas, contribuições fiscais incidentes sobre o imóvel;
c) O não pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não;
d) Alienar, ceder, tranferir ou locar o imóvel, no prazo do pagamento do imóvel, a contar da data de assinatura deste contrato, sem a expressa anuência do cedente.

8.1 - Na hipótese de ocorrência de uma das situações elencadas, o cessionário comunicará o fato ao cedente  através de notificação escrita.

8.2 - Para dirimir qualquer questão direta ou indiretamente decorrente deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Restinga Sêca.

8.3 – E, por estarem assim ajustados e avençados, assinam o presente com as testemunhas presenciais infra firmadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos inclusive aos sucessores do cessionário.

Restinga Sêca, ____de_______de_______.




_____________________________              _______________________________
Prefeito Municipal de                                      Cessionário (a)
Restinga Sêca
(Cedente)

Testemunhas:      
Nome:                                                               Nome:
CPF:                                                                 CPF:







